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"Disp&e sobre a doação de terreno público e contém outras 
providências"

A Câmara Municipal de Pavão, Estado de Minas Gerais, aprova 
e eu. Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lo - Fica o Prefeito Municipal, autorizado a doar à en­
tidade intitulada "Grupo Espirita Allan Kardec", inscrita no Mi­
nistério da Economia, Fazenda e Planejamento sob o número 
26.221.853/8081-47, entidade reconhecidamente de utilidade públi­
ca, conforme a Lei Municipal de número 011/91 de 85/11/91, um 
terrentf*urbano situado à. Travessa Belarmino Cangussú, no Bairro 
Morada Nova, nesta cidade, com área de 79,88 m2 (Setenta e nove 
metros e oitenta centimentro quadrado).

Art. 2o - 0 terreno objeto da presente doação só poderá ser 
transferido à terceiros com prévia autorizaçãu Legislativa e Exe­
cutiva.

♦"

Art. 3o - Condiciona a autorga definitiva da escritura pú­
blica à entidade ora beneficiada, k cessão em favor do Município 
de Pavão/MG pelo "Grupo Espirita Allan Kardec", de uma área me­
dindo 13,51 sn2 (Treze metros e cinquenta e um centimentros qua­
drado), localizada à Travessa Belarmino Cangussú, Bairro * Morada 
Nova, Município de Pavão/MG,

Parágrafo Onico - A área mencionada neste artigo, destina-se 
a construção de passeio para pedestre do citado logradouro.

Art. 4o - Revogam-se as disposiç&es em contrário, entrando a 
presente Lei em vigor na data de sua publicação.

Pavão/MG, 26 de Agosto de 1997
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ChavesWalter Villamid 
Prefeito Munis
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